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LEI COMPLEMENTAR NO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

052, DE 18 DE JUNHO DE 1.996. 

ACRESCENTA ARTIGO NAS DISPOSIÇõES 
FINAIS DO CóDIGO TRIBUTÁRIO MUNI
CIPAL E DÁ OUTRAS PROVID!NCIAS. 

ANTONIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Espírito 
Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui
ções . legais, FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE 
sanc1o na e promulga a seguinte Lei: 

. . _ ART~GO . 10 - Fica acrescido no Titulo v (cinco) 
D1spos1çoes. F1na~s, Capitulo único da Lei Municipal nQ 
676/75, Cód1go Tr1butário Municipal, vigente neste Municipio 
p o r força do artigo 5Q da Le i Complementar Municipal nQ 
022(9 3 c(c art. 60 Lei Complementar Estadual nQ 651/90, o 
art1go aba1xo, sob nQ 205, com seus três parágrafos: 

.. ARTIGO 205 - O Imposto sobre Serviços, Taxa 
de Licença para Funcionamento e demais Taxas previstas neste 
~ódigo , t ributos lançados e não ~~os ~lQ contribuinte, que 
J á não exe rce ou presta nenhuma atividade ou serviços no mu
nic i pio , há mais de 01 (um) ano ou exercicio fiscal, darão 
causa a o c a ncelamento da inscrição ~ e}{_-of icio " do contribu
inte devedor, sendo expurgados/cancelados da Divida Ativa do 
Municipio os valores do seu débito. 

Parágrafo 10 - o contribuinte será notificado 
para efetuar o pagamento dos tributos devidos, sob pena de 
execução fiscal e cancelamento " ex oficio " da sua inscrição 
e, na impossibilidade da notificação pessoal, será publicada 
a notificação por afixação no quadro próprio do Executivo e 
Legislativo Municipal, cancelando-se a inscrição após o de
curso do prazo de 30 dias, sem o pagamento ou manifestação do 
interessado. 

Parágrafo 22 - Sendo público e notório no 
municipio ou por qualquer meio justificado que o contribuinte 
devedor está em lugar incerto e não sabido, não exerce / presta 
nenhuma atividade/serviços no território municipal e, não tem 
representante legal com endereço certo e conhecido, valerá 
para o cancelamento " ex oficio " a certidão firmada pela 
fiscalização municipal, dos requisitos previstos no " caput " 
deste artigo. 

Parágrafo 30 - Ao requerer nova inscrição, o 
c o n t ribuinte deverá recolher os tributos não pagos, referen
tes à insc rição cancelada, salvo prescrição legal do seü dé-

bito." 

• 

ARTIGO 20- o artigo 20 5 da Lei Municipal 676/75, 
devido a inclusão do artigo anterior que usou o nQ 205, passa 
a ser renumerado como artigo 206. ~~ 0 \ (:,Cj ~ ) 
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ARTIGO 3Q- Os Departamentos de Lançadoria, Conta
bilidade, Tesouraria, Juridico e da Administração, deverão 
tomar as providências cabiveis e necessárias, para cumprimen
to da presente lei. 

ARTIGO 40 - As despesas decorrentes da presente 
lei, correrão por conta de dotações próprias do orçamento. 

ARTIGO 50 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Reg1stre-se e Publique-se. 

P.H. de Ksp.Sto.Turvo, l~o de caer- 1.996. 

ANTONIO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA 
ESPÍRITO c; t\·~'70 

~~UNICIPAL 
:o • G. ?. 
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